CONSELHO PARITARIO PROD'UTORES/INDUSTRIAS DE LEITE DO ESTADO
DO PARANA — CONSELEITE-PARANA

RESOLUGAO N° 09/2025

A diretoria do Conseleite-Parana reunida no dia 23 de Setembro de 2025
na sede da FAEP na cidade de Curitiba, atendendo os dispositivos disciplinados
no Capitulo Il do Titulo Il do seu Regulamento, aprova e divulga os valores de
referéncia para a matéria-prima leite realizados em Agosto de 2025 e a projegao
dos valores de referéncia para o més de Setembro de 2025, calculados por
metodologia definida pelo Conseleite-Parana, a partir dos pregos médios € do mix
de comercializacdo dos derivados lacteos praticados pelas empresas
participantes.

VALORES DE REFERENCIA DA MATERIA-PRIMA (LEITE) POSTO PROPRIEDADE (*) EM JULHO/25 E AGOSTO/25

Valores finais Valores finais Variagao
Matéria-prima JULHO/2025 AGOSTO0/2025 (Agosto - Julho)
P (Leite entregue em Julho/25 a (Leite entregue em Agosto/25 a Em valor Em %
ser pago em Agosto/25) ser pago em Setembro/25) °
LEITE PADRAO (R$/litro) 2,4138 2,3301 -0,0837 -3,47%

Observacoes:
(*) Os valores de referéncia da tabela s&o para a matéria-prima leite “posto propriedade’, o que significa que o frete ndo deve ser descontado do produtor rural. Os

valores de referéncia incluem 1,5% de Funrural a serem descontados do produtor rural.

(**) O valor de referéncia para o “Leite Padrdo” corresponde ao valor da matéria-prima com 3,50% de gordura, 3,10% de proteina, 500 mil células somaticas/ml e
300 mil ufc/ml de contagem bacteriana.

VALORES DE REFERENCIA DA MATERIA-PRIMA (LEITE) POSTO PROPRIEDADE (*) PROJETADOS PARA AGOSTO/25 E
SETEMBRO/25

Valores projetados Valores projetados Variagdo
Matéri . AGOSTO0/2025 SETEMBRO/2025 (Setembro - Agosto)
atéria-prima - -
(Leite entregue em Agosto/25 a | (Leite entregue em Setembro/25 a Em valor Em %
ser pago em Setembro/25) ser pago em Outubro/25) °
LEITE PADRAO (R$/litro) 2,3440 2,2662 -0,0778 -3,32%

Observagées:

(*) Os valores de referéncia da tabela s&o para a matéria-prima leite “posto propriedade’, o que significa que o frete ndo deve ser descontado do produtor rural. Os
valores de referéncia incluem 1,5% de Funrural a serem descontados do produtor rural.

(***) O valor de referéncia para o “Leite Padréo” corresponde ao valor da matéria-prima com 3,50% de gordura, 3,10% de proteina, 500 mil células somaticas/ml e
300 mil ufc/ml de contagem bacteriana.

Os valores de referéncia indicados nesta resolucdo para a matéria-prima
leite denominada “Leite Padrao”, se refere ao leite analisado que contém 3,50%
de gordura, 3,10% de proteina, 500 mil células somaticas/ml e 300 mil ufc/ml de
contagem bacteriana.

Para o leite pasteurizado o valor projetado para o més de Setembro de
2025 é de R$ 4,3089/litro.

Visando apoiar politicas de pagamento da matéria-prima leite
conforme a qualidade, o Conseleite-Parana disponibiliza um simulador para o
calculo de valores de referéncia para o leite analisado em funcéo de seus teores
de gordura, proteina, contagem de células somaticas e contagem bacteriana. O
simulador esta disponivel no seguinte enderego eletrénico:
www.conseleitepr.com.br.

Curitiba, 23 de Setembro de 2025
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